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Objetivo 
 

A Política de Ouvidoria tem como objetivo definir e formalizar as diretrizes, regras e 

procedimentos aplicáveis ao componente organizacional de Ouvidoria das empresas do 

Grupo Galapagos Capital, compreendendo as empresas do Grupo Galapagos. 

A Ouvidoria visa assegurar a adequada condução e tratamento das manifestações dos 

clientes e usuários dos produtos e serviços ofertados pelas empresas do Grupo, em 

conformidade com as exigências regulatórias e melhores práticas de mercado. 

 

1. Responsável pela Ouvidoria 

 

O Grupo Galapagos designou perante o BACEN e SUSEP os nomes do Ouvidor e 

Diretor responsáveis pela Ouvidoria, os quais zelam pelo cumprimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Política. Também foi designado, o Diretor responsável pelo 

atendimento das demandas registradas no RDR (Sistema de Registro de Demandas 

do Cidadão). 

 

2. Vigência 

 

Esta Política entra em vigor na data de sua aprovação e permanecerá válida até que 

seja revisada ou revogada. 

 

3. Base Regulatória 

 

A atuação da Ouvidoria observará a legislação e regulamentação vigente, incluindo: 

Resolução CMN n.º 4.860/2021, que dispõe sobre a constituição e o funcionamento 

de componente organizacional de ouvidoria pelas Instituições financeiras e demais 

Instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN; 
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Resolução BCB n.º 28/2020, que dispõe sobre a constituição e o funcionamento 

de componente organizacional de ouvidoria pelas instituições de pagamento, 

pelas administradoras de consórcio, pelas sociedades corretoras de títulos e 

valores mobiliários, pelas sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

e pelas sociedades corretoras de câmbio autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil.; 

Resolução CVM n.º 43/2021, que dispõe sobre a instituição da Ouvidoria no 

âmbito do mercado de valores mobiliários e revoga a Instrução CVM n.º 529, de 

1º de novembro de 2012; 

Instrução Normativa BCB n.º 265/2022, que dispõe sobre a avaliação direta da 

qualidade do atendimento prestado pelo componente organizacional de 

ouvidoria a clientes e usuários e sobre a remessa dessas informações ao Banco 

Central do Brasil. 

Circular SUSEP n.º 643, que disciplina o atendimento ao consumidor dos mercados 

supervisionados e procedimentos relacionados a transformação de denúncias em 

Processos Administrativos Sancionadores – PAS.; 

     Código de Defesa do Consumidor. 

 

4. Principios e Diretrizes 

 

A Ouvidoria do Grupo Galapagos Capital pautará sua atuação nos seguintes 

princípios: 

Transparência; 

Ética e Integridade; 

Imparcialidade e Independência; 
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Sigilo e Confidencialidade; 

Celeridade e Efetividade; 

Respeito aos Direitos do Consumidor. 

 

5. Definição e Finalidade 

A Ouvidoria é o canal de segunda instância destinado ao atendimento e tratamento 

formal das demandas dos clientes e usuários que não tenham sido resolvidas de 

forma satisfatória pelos canais primários de atendimento. 

Além disso, a Ouvidoria atua como mediadora na solução de conflitos e como fonte 

de informações para aprimoramento dos processos internos e qualidade dos 

produtos e serviços oferecidos pelas empresas do Grupo Galapagos Capital. 

 

6. Atribuições da Ouvidoria 

6.1. Receber, registrar, analisar e dar tratamento formal às reclamações, sugestões 

e denúncias não solucionadas pelos canais primários de atendimento; 
 

6.2. Prestar os esclarecimentos necessários e acompanhar o andamento das 

demandas junto aos reclamantes; 
 

6.3. Garantir o retorno conclusivo ao cliente em até 10 (dez) dias úteis, podendo 

o prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

justificativa formal; 
 

6.4. Implementar mecanismos de avaliação contínua da satisfação dos clientes e 

usuários em relação aos serviços prestados pela Ouvidoria; 
 

6.5. Consolidar e interpretar as manifestações recebidas, produzindo relatórios 

gerenciais e estatísticos semestrais, encaminhados à Alta Administração e aos 

órgãos reguladores, quando aplicável; 
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6.6. Sugerir melhorias nos processos internos e serviços, com base na análise das 

reclamações e demais manifestações recebidas; 
 

6.7. Assegurar ampla divulgação sobre a existência, atribuições e formas de acesso 

à Ouvidoria; 
 

6.8. Manter interface com os órgãos reguladores, respondendo tempestivamente 

às demandas encaminhadas por BACEN, CVM, SUSEP e outros; 
 

6.9. Preservar a confidencialidade e segurança das informações recebidas. 
 

7. Canais de Atendimento da Ouvidoria 

 

A Ouvidoria do Grupo Galapagos Capital disponibiliza os seguintes canais de 

atendimento: 

Telefone: 0800 000 3485 (ligação gratuita); 

E-mail: ouvidoria_dtvm@galapagoscapital.com.br; 

Horário de Atendimento: De segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 

 

8. Competências e Designação do Ouvidor 

 

O Ouvidor será indicado pela Alta Administração e deverá possuir qualificação técnica 

adequada e reconhecida idoneidade. O mandato terá duração de 3 (três) anos, sendo 

permitida a reeleição. 

Compete ao Ouvidor: 

Exercer suas funções com autonomia e independência; 

Possuir conhecimentos sobre regulamentações, mediação de conflitos e 

direitos do consumidor; 

Atuar com ética, imparcialidade e confidencialidade; 
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Buscar soluções eficazes e satisfatórias; 

Identificar e recomendar medidas corretivas e melhorias nos processos 

internos; 

Encaminhar relatórios periódicos à Alta Administração e órgãos reguladores 

 

9. Fluxo de Atendimento 

9.1. O cliente deve, inicialmente, buscar resolver sua demanda por meio dos canais 

primários de atendimento (SAC ou Atendimento ao Cliente); 

9.2. Caso não se sinta satisfeito, poderá acionar a Ouvidoria informando o número 

do protocolo do atendimento anterior;  

9.3. A Ouvidoria analisará a manifestação, acionando as áreas internas 

responsáveis para adoção das providências necessárias;  

9.4. Acompanhamento contínuo do andamento da demanda; 

9.5. Encaminhamento da resposta conclusiva ao cliente, observando os prazos 

regulamentares; 

9.6. Encerramento e registro da demanda. 
 
10. Obrigações Legais 

 

A Ouvidoria do Grupo Galapagos Capital deverá elaborar e encaminhar relatórios 

semestrais quantitativos e qualitativos à Alta Administração e aos órgãos reguladores, 

conforme exigência da Resolução CVM nº 43/2021 e demais normativos aplicáveis. 

Os registros e documentos relativos às manifestações recebidas deverão ser 

armazenados por, no mínimo, 5 (cinco) anos, de modo a permitir a consulta e 

fiscalização pelos órgãos competentes. 
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11. Sigilo e Confidencialidade 

 

A Ouvidoria garantirá o sigilo das informações e a proteção dos dados pessoais dos 

clientes e usuários, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

e demais normativos aplicáveis. 

 

12. Divulgação 

 

Esta Política será disponibilizada nos sites das empresas do Grupo Galapagos Capital 

e amplamente divulgada aos colaboradores e clientes. 

 

13. Disposições Finais 

 

Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação desta Política serão resolvidos pela 

Alta Administração do Grupo Galapagos Capital. 

 

14. Revisão 

 

Esta Política será revisada anualmente ou sempre que houver mudanças relevantes 

na legislação aplicável ou nas atividades das empresas do Grupo Galapagos Capital. 

 

 

15. Histórico das Atualizações desta Política 

 

Histórico das atualizações 

Data Versão Responsáveis 

Fevereiro de 2026 Versão 2 e Atual Ouvidor 

Fevereiro de 2025 Versão 1  Atendimento 
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